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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, de acordo com os

dispositivos dos aÍts. 169 c/ 170, todos da Resolução n. 86/90 - Regimento lntemo deste Poder,

seja endereçado expediente ao Excêlentíssimo Governador do Estado do Acre, Gladson

Cameli, a seguinte indicação, solicitando que o Governo do Estado subsidie em pelo menos

50% a tarifa das passagens aéreas no trecho Rio Branco - Jordão e Jordão - Rio Branco,

considerando que atualmente o valor médio de cada passagem é de aproximadamente R$

í.500,00, o que inviabiliza o deslocamento da maioria da população do município.
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Adailton Cruz

Deputado Estadual - PSB
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ASSEMBTEIA I.EGISIATIVA DO ESTADO ACRE
Ruo Arlindo Porto Leol, n. 241, solo 08, 3" ondor- Centro - CEP 69908-040
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Sala das Sessões "Deputado FÍancisco CaÉaxo"

16 de março de 2026
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JUSTIFICATIVA

A seguinte INDICAçÃO, solicitando que o Govemo do Estado subsidie a tarifa das

passagens aéreas no trecho Rio Branco - Jordão e Jordão - Rio Branco. Considerando que o valor

das passagens aéreas no trecho Rio Branco - Jordão e Jordão - Rio Branco atinge, atualmente,

aproximadamente R$ 1.500,00, toma-se evidente que este custo elevado dificulta

significativamente o deslocamento da populaçâ0, especialmente daqueles que dependem desse

meio de transporte para questÕes urgentes e essenciais.

Diante dessa realidade, solicrta-se que o Governo do Estado subsidie, em pelo menos

50%, o valor dessas passagens, de forma a reduzir o impacto financeiro para os usuários e garantir

um transpoúe mais acessÍvel e justo.

Tal medida é de extrema importância para assegurar a mobilidade dos moradores de

regiôes isoladas, promovendo sua integração com a capital e possibilitando o acesso efetivo a

serviços de saúde, educaçã0, atividades econômicas e demais necessidades básicas. AIém disso,

contribuirá para a diminuição das desigualdades regionais e para a melhoria da qualidade de vida

da população local, fortalecendo o desenvolvimento social e econômico dessas comunidades.

Certos de contar com vosso apoio, aproveitamos o ensejo para renovar protestos de estima

e consideraçã0.

Sala das SessÕes 'Deputado Francisco CaÉaxo"

16 de março de 2026
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